
LEI N.º 2334                                                                              DE 24 DE JANEIRO DE 2005 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO E DOAÇÃO DE IMÓVEIS NO 
LOTEAMENTO “SETOR UNIVERSITÁRIO”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º - Fica desafetada a Quadra n.º 14, destinada à área pública, 
integrante do loteamento “Setor Universitário”, com área de 11.710,00m², matriculada junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis sob o n.º 23.294. 

 

   Art. 2º - Com a presente desafetação, fica o Chefe do Executivo 

Municipal autorizado a efetuar o parcelamento do imóvel referido no artigo anterior. 

 

   Art. 3º - Os lotes originados do parcelamento do imóvel tratado nesta 

lei serão destinados à construção de unidades habitacionais populares, ficando o Chefe do 

Executivo Municipal autorizado a doar as mesmas unidades, mediante procedimento a ser 

regulamentado via Decreto. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro do ano 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


